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RESOLUÇÃO Nº. 70 DE 09 DE SETEMBRO DE 2010.

                            O CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE
FEDERAL  DA  GRANDE  DOURADOS,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e
considerando,

a) que a Portaria Interministerial Nº. 22/MEC/MPOG, de 30 de abril de 2007, faculta
às universidades federais, independentemente de autorização específica, possuir em
seu quadro de pessoal a quantidade de professor titular até 10% do total de docentes
efetivos;

b) existir  na  UFGD  acúmulo  de  experiências  acadêmicas  e  ampla  qualificação
profissional docente;

c) os princípios fundamentais de mérito acadêmico e de revisão permanente (a cada
três anos) com a redistribuição, entre as Unidades Acadêmicas, das vagas oriundas
de vacâncias de cargos de professores titulares;

RESOLVE: 
        

Aprovar a Fórmula para Cálculo de Coeficiente de Vagas de Professor

Titular da UFGD e a Fórmula para Cálculo de Distribuição de Vagas de Professor Titular

para as Unidades Acadêmicas, parte integrante desta Resolução.

  

Prof. Dr. Damião Duque de Farias
Presidente
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FÓRMULA PARA CÁLCULO DE COEFICIENTE DE VAGAS DE PROFESSOR
TITULAR NA UFGD

A   =  {[ B  +  ( C  +  D + E)] / F }

A - Coeficiente de Distribuição de Vagas de Professores Titulares da UFGD (o coeficiente
representa uma vaga).

B - Número total do banco de Professores Equivalentes da UFGD.

C - Coeficiente de Professores Adjuntos com Doutorado da UFGD (número de Adjunto
vezes 1,0 para Nível I; 1,1 para Nível II; 1,2 para Nível III; 1,3 para Nível IV).

D -  Coeficiente  de  Professores  Associados  com  Doutorado  da  UFGD  (número  de
Associados vezes 1,4 para Nível I; 1,5 para Nível II; 1,6 para Nível III; e 1,7 para Nível
IV).

E – Soma dos anos completos de tempo de título de doutor de todos os docentes da UFGD
vezes 0,01

F -  Número  total  de  vagas  de  Professores  Titulares  da  UFGD (descontadas  as  vagas
atualmente ocupadas).

FÓRMULA PARA CÁLCULO DE DISTRIBUIÇÃO DE VAGAS DE PROFESSOR
TITULAR PARA AS UNIDADES ACADÊMICAS DA UFGD

EF  =  { [ BF  +  ( CF  +  DF + TF) ]  / A }

A - Coeficiente de Distribuição de Vagas de Professores Titulares da UFGD (o coeficiente
representa uma vaga).

BF -  Número  total  do  banco  de  Professores  Equivalentes  da  Faculdade  (Data  base:
setembro de 2010).

CF -  Coeficiente  de  Professores  Adjuntos  com  Doutorado  da  Unidade  (número  de
Adjuntos vezes 1,0 para Nível I; 1,1 para Nível II; 1,2 para Nível III; 1,3 para Nível IV).

DF -  Coeficiente  de  Professores  Associados  com Doutorado  da  Unidade  (número  de
Associados vezes 1,4 para Nível I; 1,5 para Nível II; 1,6 para Nível III; e 1,7 para Nível
IV).

TF -  Soma dos anos completos de tempo de título de doutor de todos os docentes da
Unidade vezes 0,01.

EF - Número total de vagas para concurso de Professores Titulares da Unidade.

DISPOSIÇÕES PARA A APLICAÇÃO DAS FÓRMULAS  :  
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a) As vagas remanescentes de vacância de cargos de professores titulares da UFGD
serão recolhidas para o banco docente da UFGD e redistribuídas a cada 3 anos;

b) Considerar-se-á como data base o mês de setembro de 2010 para os processos de
Progressão Funcional em andamento, pontuando-se o valor respectivo da categoria
pretendida;

c) As  vagas  de  concursos  em  andamento  abertos  para  a  Classe  de  Adjunto
(aguardando  convocação  ou  os  que  já  tenham  sido  abertos  para  adjunto  sem
candidatos  aprovados)  e  também  as  vagas  decorrentes  de  redistribuição  de
professores ocupantes da mesma classe ou da Classe de Associado, pontuar como
1,0.
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